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GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 283/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar o processo administrativo nº 2026/04/001293, oriundo do Memorando n° 079/2026 da Secretaria Municipal de Coordenação, Planejamento
e Meio Ambiente, acerca do pagamento por indenização da empresa Support Administradora de Imóveis LTDA., referente à locação de um prédio
para instalação do Ecoponto, visando a apuração de eventuais responsabilidades e a verificação da possibilidade de tomada de demais diligências
que se fizerem necessárias, se houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 059/2026 a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 16 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: 589d2d8d-d939-4302-b528-bb598cfac8b1

PORTARIA Nº 284/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar  o  processo  administrativo  nº  2026/04/001298,  oriundo  do  Memorando  n°  293/2026  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  acerca  do
pagamento  por  indenização  da  empresa  La  Dalla  Porta  Junior,  referente  aquisição  de  materiais  médicos,  visando  a  apuração  de  eventuais
responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais  diligências  que  se  fizerem  necessárias,  se  houverem,  tudo  em
conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 059/2026 a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 16 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração
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e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: f61e6ee7-b368-4712-b794-6f09461fe138

PORTARIA Nº 285/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Federal n° 13.105/2015, o
Código de Processo Civil, e na Lei Municipal n° 1.685/1994, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Especial, com finalidade de
analisar o processo administrativo nº 2026/02/000723, acerca do pagamento por indenização da empresa José Murilo Moraes da Cruz, referente a
realização  de  exames  laboratoriais,  visando  a  apuração  de  eventuais  responsabilidades  e  a  verificação  da  possibilidade  de  tomada  de  demais
diligências que se fizerem necessárias, se houverem, tudo em conformidade com o teor do processo antes mencionado.

Outrossim, designa a Comissão de Processo Administrativo Especial nomeada pela Portaria nº 059/2026 a qual deverá encaminhar relatório
conclusivo ao Prefeito no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 16 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: def3d6e2-9697-4136-917d-5787724a272b

PORTARIA Nº 286/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, a contar de
16 de abril de 2026, Nasper dos Santos Machado, matrícula nº 234620-5, do cargo de Professor, conforme processo nº 2026/04/001435.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 16 de abril de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Débora Eduarda Ribeiro Faiette
Código identificador: 9b3fbae3-d582-48bb-8aac-fd3c415d2e90
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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